
	
MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

	

	EDITAL	DE	INSCRIÇÃO	PARA	A	DISCIPLINA	“A	METODOLOGIA	CIENTÍFICA	NA	SAÚDE”	(Optativa).

	

INSCRIÇÕES	NA	DIVISÃO	DEPARTAMENTAL	II		no	1º	andar	da	Faculdade	de	Medicina

	

10/02/2026	a	23/02/2026	de	8:00	horas	às	17:00	horas.

Prova	–	24	de	fevereiro	de	2026	às	17:00	horas		no	Auditório	1	e	2	no	1º	andar	da	Faculdade	de	Medicina.

-	PROVA	TEÓRICA.	CONTEÚDO:	MATÉRIA	DA	DISCIPLINA	CURRICULAR.

-	PRÉ-REQUISITO:	Ter	sido	aprovado	na	Disciplina	de	Metodologia	Científica	em	Medicina,	ministrada	no	segundo
período	do	curso	médico.

-	Total	máximo	de	vagas	para	a	disciplina	nesse	semestre	–	até	06	alunos.

Critério	de	desempate:	maior	nota	obtida	no	IRA.	

OBS.:	O	candidato	deverá	apresentar	na	hora	da	prova	escrita	o	comprovante	do	IRA.

	

BIBLIOGRAFIA

Livro:	METODOLOGIA,	MODELOS	E	ESTATÍSTICA	APLICADOS	A	PESQUISA	CIENTÍFICA	NA	ÁREA	DA
SAÚDE	/	José	Antonio	Chehuen	Neto	(org.)	-	-	Juiz	de	Fora:	Editora	UFJF,	2022.

	

LINHAS	DE	PESQUISA	DA	DISCIPLINA	(são	os	temas	básicos	dos	trabalhos	a	serem	realizados).

	

1.	 Educação	Médica;
2.	 Exercício	Profissional	em	Saúde;
3.	 Currículo	Médico;
4.	 Metodologia	Científica;
5.	 Avaliação	de	estudantes	e	profissionais	de	saúde	nos	processos	ensino-aprendizagem;
6.	 Informação	em	saúde.
7.	 História	da	Medicina.

	

AULAS	às	6ª	FEIRAS,	de	13h	às	15	h	on-line	ou	presencial	na	Faculdade	de	Medicina,	e	de	18h	às	20h	on-
line.

Há	várias	atividades	de	campo	e	de	busca	de	dados	feitas	individualmente,	como	textos	tanto	do	projeto
quanto	para	o	periódico	para	publicação,	coleta	de	dados,	questionários,	revisão	bibliográfica,	etc.

	

Juiz	de	Fora,	10	de	fevereiro	de	2026.

	

														Professor	Dr.	Mauro	Toledo	Sirimarco
													(Responsável	pela	Disciplina)

	

																																																

Documento	assinado	eletronicamente	por	Mauro	Toledo	Sirimarco,	Professor(a),	em	10/02/2026,	às	07:39,
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conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	§	3º	do	art.	4º	do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro
de	2020.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	Portal	do	SEI-Ufjf	(www2.ufjf.br/SEI)	através	do	ícone
Conferência	de	Documentos,	informando	o	código	verificador	2867812	e	o	código	CRC	94CCC8AB.

Referência:	Processo	nº	23071.907630/2024-54 SEI	nº	2867812
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